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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o disposto na Lei Orgânica do 

Município que estabelece que é dever da Administração Pública 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade, além do princípio constitucional da 
eficiência; 

 
Considerando a Lei Municipal Complementar 

nº 020, de 29 de dezembro de 2017, que dá nova redação ao 
parágrafo único do Art. 12 da Lei Complementar nº 002, de 27 
de agosto de 2007, que estabelece a carga horária de todos os 
servidores do Quadro Efetivo correspondem ao regime de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, não excederá de 08 
(oito) horas diárias, exceto a jornada de trabalho em turnos 
ininterruptos de revezamento poderá ser realizada no regime de 
06 (seis) horas diárias; 

 
Considerando a necessidade de adequação 

dos Órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, como modo de 
assumirem dimensões mais convenientes e compatíveis com os 
serviços disponibilizados à população; 

 
Considerando que tais medidas geram a 

demanda de alocação de pessoal com vistas a empreender 
maior eficiência e qualidade aos serviços públicos 
disponibilizados a população. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Servidora EDIVANIA MARIA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, matrícula nº 5102162, CPF nº 037.251.944-08, 
DESIGNADA para exercer a função de PSICO PEDAGOGA na 
sala do AEE com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - O não cumprimento das disposições 

contidas nesta Portaria acarretará ao servidor designado, a 
aplicação das sanções previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba e do Município de Prata, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria revoga as disposições 

contrárias à sua aplicabilidade. 
 
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor 

a partir da data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da 
Paraíba, em 03 de março de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
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